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Ato Normativo Ementa / Explicação 

 
Resolução SG/PR nº 1, de 2 de abril 

de 2024 
 

Visualizar medida 

 

 
“Estabelece o calendário de reuniões ordinárias do CONFOCO 
para o exercício de 2024”. 
 
Explicação: aprova conforme deliberação tomada em sua 2ª 
Reunião Ordinária, de 19 de março de 2024, na forma do Anexo, 
o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Nacional de 
Fomento e Colaboração (CONFOCO) para o exercício de 2024. 
Está prevista a realização de 3 reuniões ordinárias: (I) 3ª Reunião 
Ordinária, nos dias 11 e 12 de junho; (II) 4ª Reunião Ordinária , 
nos dias 12 e 13 de setembro; e (III) 5ª Reunião Ordinária, nos 
dias 27 e 28 de novembro.  
 
O CONFOCO faz parte da Secretaria-Geral da Presidência da 
República (SG/PR) e tem como finalidade divulgar boas práticas, 
propor e apoiar políticas e ações destinadas ao fortalecimento 
das relações de parceria das organizações da sociedade civil 
com a administração pública federal. 
 

 
Solução de Consulta RFB nº 77, de 

3 de abril de 2024 
 

Visualizar medida 

 

 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. Profissão 
regulamentada. Sócio. Pessoa jurídica. Retenção. Dispensa. 
Não aplicação. 
 
Esclarece que a personalidade jurídica da sociedade não se 
confunde com a de seus sócios e ambos dispõem de 
patrimônio e domicílio próprios. Daí, decorre serem distintos os 
direitos e as obrigações de uma e de outros. Sendo assim, a 
dispensa da retenção da Contribuição Social Previdenciária 
conferida na contratação que envolve somente serviços 
profissionais relativos a exercício de profissão 
regulamentada por legislação federal, prestados pessoalmente 
por sócios, sem o concurso de empregados ou de outros 
contribuintes individuais, somente se aplica ao sócio que se 
constitua como pessoa física, não se aplicando, portanto, à 
pessoa jurídica que se constitua sócia de outra pessoa jurídica. 
 

Ato de Pessoal Objetivo 

 
Portaria de Pessoal MGI n° 3.874 de 

5 de abril de 2024 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Diogo Guimarães dos Santos para exercer a função 
de coordenador geral de Tecnologia da Informação, da 
Diretoria de Modernização e Inovação da Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério da Gestão e Inovação em 
Serviços Públicos (SPU/MGI), FCE 1.13.  
 

 
Portaria de Pessoal MGI n° 3.862 de 

5 de abril de 2024 
 

Visualizar medida 

 

 
Designar: Francisco Marcelo Marques Lima para exercer a 
função de coordenador de Gestão de Sistemas, da 
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação da Diretoria de 
Modernização e Inovação da Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos 
(SPU/MGI), FCE 1.10.  
 

 
Observação: É possível ter acesso aos textos das íntegras das medidas por meio do link localizado abaixo 
da identificação de cada ato. 


